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A câmara Kunicipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei : 

~· - ··- - ____ , -
~tigo 12 - E declarado de utilidade publica o Externa 

São 
, .. 

Jose , da Congregaçao das Filhas de }faria l\uxiliadora , que man , 
tem , - , 

o Ginasio 11 Sao Jose •~ , desta cidade . 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vi 6 or na data de su , 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrarioo 

"' - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, aos 5 
abril de 1. 956 . 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario -

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal , E 

cinco dias do mês de abril do ano de mil novecentos e cir.quenta 
seis . 

, 
Jose Monteiro 

Chefe da Secção do Exp . e Bessoal 


